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RESUMO 
O presente artigo visa discutir e analisar as previsões legais e a 
aplicação prática, partindo da observância do contexto atual no campo 
das violações e desrespeito às prerrogativas no espectro da efetivação 
de direitos. Dessa forma, destaca-se e problematiza-se o papel e os 
discursos desenvolvimentista por parte do Estado à luz do tratamento 
dado às comunidades quilombolas, analisando os desafios da luta pela 
garantia de observância de direitos fundamentais no processo de 
retirada através da desapropriação e remanejamento e a dualidade de 
interesses público x privado. A abordagem foi feita basicamente por 
meio de pesquisa bibliográfica e documental, com a utilização do 
método dedutivo e procedimento técnico de análise textual, temática e 
interpretativa, além da análise de conteúdo das leis existentes no 
ordenamento jurídico brasileiro e internacional.  

Palavras-chaves: Estado. Comunidades quilombolas. Direitos 
fundamentais. 

 

ABSTRACT 
This article aims to discuss and analyze the legal provisions and 
practical application, starting from the observance of the current context 
in the field of violations and disrespect for the prerogatives in the 
spectrum of the realization of rights. In this way, the role and 
developmental discourses by the State are highlighted and discussed 
in light of the treatment given to quilombola communities, analyzing the 
challenges of the struggle to guarantee the observance of fundamental 
rights in the withdrawal process through expropriation and relocation 
and the duality of public vs. private interests. The approach was 
basically made through bibliographic and documentary research, using 
the deductive method and technical procedure of textual, thematic and 
interpretive analysis, in addition to the content analysis of existing laws 
in the Brazilian and international legal system. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Existem muitos debates em torno das comunidades de remanescentes de 

quilombos, seja no campo político, antropológico, sociológico e jurídico. Percebe-se 

que as comunidades tradicionais têm as suas próprias formas de organizar suas 

experiências e seu território específico. Elas se mobilizam na luta pelo reconhecimento 

da sua identidade e seu território, buscando assegurar seus direitos perante o Estado. 

Desse modo, o advento da Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 trouxe diversos direitos a serem respeitados, como o direito à propriedade e 

reconhecimento das terras remanescentes de quilombos. Entretanto, na mesma 

vertente positivada de direitos e deveres a serem garantidos e observados, há na 

prática, sérias violações que confrontam o mínimo a ser resguardado para as 

comunidades. Diante dos entraves envolvendo o reconhecimento à terra e a violação 

de direitos humanos, principalmente no que diz respeito aos direitos elencados na 

Constituição de 1988 e demais legislações, surge o seguinte questionamento: quais 

as consequências do comportamento do Estado no reconhecimento territorial para as 

comunidades quilombolas? 

Em vista disso, o objetivo geral do presente artigo visa, analisar os desafios da 

luta pela garantia dos direitos territoriais quilombolas e como são tratadas as claras 

violações de direitos básicos esculpidos na Constituição brasileira atual. Para isso, 

utilizar-se de conceitos chaves como comunidades quilombolas, Estado e mobilização 

social.  

A abordagem foi feita basicamente por meio de pesquisa bibliográfica e 

documental, com a utilização do método dedutivo e procedimento técnico de análise 

textual, temática e interpretativa, além da análise de conteúdo das leis existentes no 

ordenamento jurídico brasileiro e internacional. 

 Esse ensaio, divide-se em três seções: na primeira, aborda os debates em 

torno da conceituação das comunidades de remanescentes de quilombos; em 

seguida, discute-se a figura do Estado perante o reconhecimento territorial das 

comunidades quilombolas; e na terceira, apresenta como as comunidades têm se 

mobilizado na luta pelos seus direitos. 

 



 

 

 

2 PESPECTIVAS DAS COMUNIDADES QUILOMBOLAS: CONCEITUAÇÃO E 

ETNICIDADE 

 

Os debates sobre comunidades quilombolas apontam que essas comunidades 

só passam a serem reconhecidas legalmente quando aparecem presentes na agenda 

política por meio do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT) da Constituição Federal de 1988. Mas, é importante frisar que conforme 

SOUZA E BRANDÃO (2015, p. 4): “(...) tal dispositivo só passa a ter significado de 

fato, quando os quilombolas tomam conhecimento de tal direito e, a partir daí, passam 

a lutar pela titulação de territórios e pela efetivação do reconhecimento cultural do 

grupo”.  

No âmbito jurídico destaca-se o Decreto n.º 4.887/2003 - sobre regularização e 

titulação de territórios quilombolas, onde introduziu um caráter antropológico da 

definição de comunidades de remanescentes de quilombos no âmbito da legislação. 

Segundo o art. 2º do referido decreto:  

Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, para os fins 
deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de auto-atribuição, 
com trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, 
com presunção de ancestralidade negra relacionada com a resistência à 
opressão histórica sofrida. (BRASIL, 2003) 

O decreto n.º 4.887/2003 além de tratar das especificidades de direitos étnicos 

e territoriais possibilitou o debate sobre autoatribuição no meio jurídico, sendo que já 

era debatido por antropólogos e sua inclusão é o reflexo das mobilizações dos agentes 

sociais. Outro dispositivo jurídico importante para a discursão é o decreto nº 

6.040/2007 que institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos 

e Comunidades Tradicionais – PNPCT. Fica a cargo da Comissão Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT, 

coordenar a implementação dessa política. 

 De acordo esse decreto, entende-se por Povos e Comunidades Tradicionais 

como: 

(...) grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que 
possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam 
territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, 



 

 

 

social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações 
e práticas gerados e transmitidos pela tradição. (BRASIL, 2007) 

No âmbito antropológico, o conceito de comunidades remanescentes de 

quilombos passou/passa por diversas alterações decorrentes de debates, análises e 

mobilizações. Essa categoria que antes eram conhecidas como “comunidades negras 

rurais”, “terras de preto” entre outras denominações (ALMEIDA, 2011, p. 58) já foi 

reduzida a definições essencialistas que por muito tempo as aprisionavam apenas às 

características biológicas, raciais e culturais 

A teoria da etnicidade e os estudos de grupos étnicos de Barth (2000, p. 27) 

são um marco nessa ruptura. E suas contribuições podem ser aplicados às realidades 

das comunidades quilombolas. O autor define grupos étnicos como “categorias 

atributivas e identificadoras empregadas pelos próprios atores”, a saber:  

 
A atribuição de uma categoria é uma atribuição étnica quando classifica uma 
pessoa em termos de sua identidade básica, mais geral, determinada 
presumivelmente por sua origem e circunstâncias de conformação. Nesse 
sentido organizacional, quando os atores, tendo como finalidade a interação, 
usam identidades étnicas para se categorizar e categorizar os outros, passam 
a formar grupos étnicos. (BARTH, 2000, p.32) 
 

Muitos autores acreditam que as únicas características que devem ser levadas 

em consideração na definição de comunidades quilombolas são as autoatribuídas. 

Para argumentar sobre, é interessante apontar as contribuições de ALMEIDA (2011): 

O recurso de método mais essencial, que suponho deva ser a premissa da 
ruptura com a antiga definição de quilombo, refere-se às representações e 
práticas destes próprios agentes sociais que vivem e construíram tais 
situações meio a antagonismos e violências extremas. Para mim o ponto de 
partida da análise crítica é a indagação de como os próprios agentes sociais 
se autodefinem e representam suas relações e práticas face a grupos sociais 
e agências com que interagem. Este dado de como as unidades sociais 
chamadas “comunidades remanescentes de quilombos” se autodefine é 
elementar, porquanto foi por esta via que a identidade coletiva foi construída 
e afirmada. O importante aqui não é tanto como as agências definem ou como 
uma ONG define ou como um partido político define, mas sim como os 
próprios sujeitos se autorepresentam e quais os critérios político-
organizativos que norteiam suas mobilizações e forjam a coesão em torno de 
uma certa identidade. (2011, p. 78 e 79) 
 

   Percebe-se que essas comunidades se organizam e se autorreconhecem a 

partir da classificação cientifica (BOURDIEU, 1996, 127), não apenas para serem 

reconhecidas pelo Estado, mas na relação da construção de uma identidade coletiva. 

Dessa forma, MARQUES (2008) conceitua os remanescentes de quilombo como: 



 

 

 

(...) grupos sociais que se mobilizam ou são mobilizados por organizações 
sociais, políticas, religiosas, sindicais, etc., em torno do auto-reconhecimento 
como um outro específico e, como conseqüência, a busca pela manutenção 
ou reconquista da posse definitiva de sua territorialidade. Tais grupos podem 
apresentar todas ou algumas das seguintes características: definição de um 
etnônimo, rituais ou religiosidades compartilhadas, origem ou ancestrais em 
comum, vínculo territorial longo, relações de parentesco generalizado, laços 
de simpatia, relações com a escravidão etc. (2008, p.25) 
 

Portanto, enquanto sujeitos de direitos, lutam pelo reconhecimento da sua 

identidade e do seu território. Esse último, que é uma das suas principais expressões 

materiais, e por isso, possui grande importância para elas. DUTRA (2011, p.17) 

descreve sobre o significado deste para as comunidades de remanescentes de 

quilombos. “Seus territórios étnicos constituem um dos pilares de sua existência 

enquanto grupo social. Portanto, assegurar aos quilombolas o direito à propriedade 

de seus territórios é garantir não somente a sua sobrevivência física, mas também a 

sua cultura e modo de vida próprio”.  

 

3 O RECONHECIMENTO TERRITORIAL E ESTADO NO ÂMBITO DAS 

COMUNIDADES REMANESCENTES  

 
É indispensável a referência do processo histórico brasileiro, sobretudo, do 

Estado do Maranhão no tocante às comunidades quilombolas, onde suas origens 

foram marcadas pelo período escravista que, após duras lutas, consolidou sua 

inegável relação em razão da apropriação sustentável dos recursos naturais, modo 

de prover sua subsistência enquanto comunidade, garantiu-lhes o direito à terra. 

O âmbito de conceituação e reconhecimento do termo quilombo é fruto de uma 

construção que se perpetuou por vários períodos da história, desde o Brasil Colônia 

até a República até chegar na atual conceituação elencada na Constituição de 1988 

e se desvencilhando nos direitos reconhecidos no ADCT, no Decreto nº 4887/2003 e 

na Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho. (PENHA, 2017) 

A problemática do processo de reconhecimento e garantia de direitos vem 

perdurando há tempos. Diante das inovações legislativas, esses povos foram sendo 

incluídos e tendo direitos “resguardados”, porém, embora haja previsão legal para 

esses povos, o que se pretende discutir e analisar é aplicação prática dada a essas 



 

 

 

comunidades. No âmbito dos debates desenvolvimentistas que ensejam o progresso 

econômico vinculado ao direito do acesso à terra, o ordenamento jurídico disciplina os 

direitos fundamentais inerentes a cada indivíduo que devem ser preservados e 

respeitados. Nesse sentido, tais garantias destacam-se nos arts. 5º e 6º da 

Constituição Federal da República Brasileira de 1988: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade (...) (Grifo nosso). 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição. (GRIFO NOSSO). 
 

Os direitos em questão estão resguardados pelo princípio da igualdade em 

sentido formal, onde todos os indivíduos estão inseridos. Em vista disso, para além 

de disciplinar obediência aos direitos com máxima carga valorativa, a Carta Magna 

reserva o art. 68 do ADCT e o art. 6º Convenção 169 para tratar de forma direcionada 

as questões dos quilombolas: 

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam 
ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o 
Estado emitir-lhes os títulos respectivos.      

Artigo 6º - 1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os 
governos deverão: 

 a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados 
e, particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez que 
sejam previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-
los diretamente; 
b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados 
possam participar livremente, pelo menos na mesma medida que outros 
setores da população e em todos os níveis, na adoção de decisões em 
instituições efetivas ou organismos administrativos e de outra natureza 
responsáveis pelas políticas e programas que lhes sejam concernentes; 
(Grifo nosso). 
 

Entretanto, sob a ótica do cenário dos avanços da sociedade, esses povos vêm 

atravessando diversos entraves no âmbito das garantias de direitos e deveres. Nota-

se que ao longo do percurso histórico, os distintos governos e, de igual modo, os 

textos positivados que regiam o campo social, marcaram de um lado uma realidade 

fragilizada e de outro, autoritária.  



 

 

 

Tendo em vista a notoriedade de poder e o reconhecimento por ser detentor de 

soberania estatal, o Estado se propõe a exercer o seu papel regulador, fiscalizador e 

orientador social, destinado a promover a execução de políticas públicas, tendo como 

característica o objetivo de garantir um processo de desenvolvimento equilibrado e 

socialmente justo.  

As concepções acerca desse modelo, colocam em xeque ponderações a serem 

feitas quanto ao cumprimento de seu papel, que a partir da política intervencionista, 

investe e fragiliza, sobretudo, frente à questão da desvinculação das comunidades 

quilombolas e a terra, pois o processo de retirada é realizado através de 

desapropriações e deslocamentos compulsórios, que na maioria das vezes abstrai-se 

de qualquer consentimento.  

No panorama atual, é interessante questionar-se: A Constituição Federal de 

1988 trouxe o reconhecimento das comunidades quilombolas enquanto sujeitos de 

direitos, mas esses povos são tratados como tais? 

Assim, é importante analisar o próprio caráter intervencionista estatal que traz 

à baila a proteção de interesses coletivos da comunidade em geral. Contudo, ainda 

que haja requisitos legais a serem cumpridos, quando há hipótese de atuação do 

Estado, nem sempre é seguido conforme esculpido nos parâmetros legais e isso 

acaba por fragilizar o sistema, violando assim, direitos fundamentais.  

A ideia de Estado, segundo teóricos clássicos como Hobbes e Locke, 

compreenderia uma instituição destinada a servir o bem comum. Não obstante, as 

ideias disseminadas pela tradição marxista divergem nesse ponto, uma vez que 

estabelece que “o Estado não é um aparelho orientado para o bem comum, é um 

aparelho de coerção, de manutenção da ordem pública, mas em proveito dos 

dominantes”. (BOURDIEU, 2014, p. 36). Essa mesma ideia é asseverada na lógica 

hegemônica, onde expõe que:  

(...) os agentes do Estado são pensados como estando a serviço não do 
universal e do bem público como eles pretendem, mas dos dominantes 
economicamente e dos dominantes simbolicamente, e ao mesmo tempo a 
seu próprio serviço, ou seja, os agentes do Estado servem os dominantes 
econômica e simbolicamente e, servindo, se servem. (BOURDIEU, 2014, p. 
38) 



 

 

 

Dessa maneira, pode-se constatar que o cerne do problema se concentra no 

fator econômico, carregado pela incansável busca por avanços e na maioria das vezes 

desrespeitando a opinião dos quilombolas ali residentes, ignorando o valor simbólico 

daquela terra.  

Um ponto de destaque reside na dualidade de interesses público versus privado 

frente aos projetos elaborados e desenvolvidos com o esteio de expansão. Nesse 

esteio, vislumbra-se claramente o choque de interesses quando do processo de 

justificativa para ações voltadas às desapropriações e remanejo de famílias. É válido 

ressaltar que a supremacia da coletividade sempre deve prevalecer sobre o individual 

e, seguindo os ensinamentos de Alexandre Mazza (2016, p. 71), vislumbra-se que:   

A supremacia do interesse público sobre o privado, também chamada 
simplesmente de princípio do interesse público ou da finalidade pública, 
princípio implícito na atual ordem jurídica, significa que os interesses da 
coletividade são mais importantes que os interesses individuais, razão pela 
qual a Administração, como defensora dos interesses públicos, recebe da lei 
poderes especiais não extensivos aos particulares. 

 
Ainda que seja tratado de forma implícita pelo ordenamento jurídico, tal 

princípio assenta ensinamentos indispensáveis na atuação dos entes, principalmente 

no que diz respeito ao cenário de conflitos de direitos. 

Sob a ótica capitalista impregnada no seio das comunidades através do 

comportamento estatal, frisa-se que: 

Os fortes laços de parentesco e o uso comum da terra e de seus 
recursos, que despontam como fatores da identidade e resistência 
quilombola, representam um contraponto à ordem capitalista de 
expansão no campo e, portanto, ao sistema legal vigente, por não serem 
passíveis de apropriação para fins de exploração privada. A inexistência 
de políticas públicas com enfoque étnico que tratem destes componentes da 
estrutura agrária e fundiária brasileira produziu um histórico de violação que 
tem o Estado do Maranhão como o principal agente violador. O que significa 
dizer que grande parte das violações aos direitos das populações 
tradicionais maranhenses ocorreu e continua a ocorrer pela via oficial, 
ou seja, por ações e omissões do Estado e daqueles que dele se utilizam 
para benefício próprio. O resultado deste descaso foi o aumento da tensão, 
insegurança, posse e da instabilidade que marcam o cotidiano dessas 
populações camponesas, vítimas de atos de usurpação de seus direitos 
inalienáveis. (PLATAFORMA, 2003, p. 10) (Grifo nosso). 
 

A intersecção entre o Estado e o capitalismo acaba por contrariar a própria 

igualdade dos indivíduos, pois o capitalismo enquanto forma de organização de um 

sistema econômico, trata de impedir a observância a valores mínimos de 



 

 

 

igualdade/justiça, democracia/liberdade e comunidade/solidariedade, acarretando 

redução das chances de vida plena e igualitária para todos (WRIGHT, 2019, p. 21).  

 

4 A MOBILIZAÇÃO SOCIAL COMO FORMA DE DEFESA DOS DIREITOS DAS 

POPULAÇÕES QUILOMBOLAS 

 

O modelo de desenvolvimento agrário brasileiro está intrinsicamente 

relacionado com as transformações da ordem capital, que vem expressando as novas 

formas de defesa e mobilização social dos povos tradicionais, assim, trazendo 

significativas análises sob essa dinâmica. “Nesse embate, os agentes sociais 

formalizam sua organização política, em associações quilombolas, como instrumento 

de luta” (GAIOSO, MARTINS, ARAUJO, 2009, p. 11).  A mobilização social viabiliza a 

construção de experiência no campo sociopolítico e organizativos, fortalecendo o 

próprio grupo.  

Em contrapartida a esse processo de desregulamentação dos direitos dos 

povos tradicionais, as comunidades quilombolas, incluindo também as ribeirinhas e 

indígenas, desenvolvem alternativas e estratégias para o combate da entrada dos 

grandes empreendimentos, construindo internamente a sua formação sociopolítica e 

na organização coletiva, imbricando na sua associação aos grupos atingidos pelos 

grandes empreendimentos no seu território. Nesse aspecto, para lidar com a pressão 

do capital e os empresariados, as comunidades quilombolas estabelecem formas 

organizativas e de solidariedade na luta social, estando inseridas nos movimentos 

sociais. 

Sob essa perspectiva, avança-se na questão de que é “por meio da mobilização 

social seria possível criar espaços contraditórios ao Estado capitalista para, então, 

transformar esses espaços em colaboração com um Estado reforma [...]” (WRIGHT, 

2019, p. 2) As reinvindicações sociais perpassam pelas mobilizações do povo negro, 

“preto”, povo de terreiro (CLÍMACO, 2015) convergindo as lutas pelas efetivações dos 

direitos constitucionais que consolidam a busca pela territorialização e ao direito de 

ser reconhecido no campo cultural, social e político brasileiro, tema debatido 

anteriormente. 



 

 

 

O que se deve reter dessa distinção é que será preciso pensar na questão da 
relação entre Estado e o território, entre o Estado e a população, entre o 
Estado e o controle que não é apenas exterior e militar, mas que é também o 
controle de crença, da opinião [...] o que evoquei anteriormente a propósito 
da acumulação do capital simbólico” (BOURDIEU, 2014, p. 347-348) 

 

Nesse ponto de vista, as comunidades quilombolas que se localizam em um 

território estrategicamente lucrativo para a inclusão dos grandes empreendimentos 

estão enfrentando intensos conflitos com empresas, como também embates com o 

próprio Estado. Esses conflitos implicam na expulsão de uma comunidade inteira para 

um outro local.  

Diante dos conflitos que emergem nos territórios das comunidades 

quilombolas, encontram-se alternativas que perpassam no resgate do protagonismo 

dos jovens e dos agentes sociais dentro das áreas atingidas, retorno as raízes 

históricas e a formação organizativa, que denota o pertencimento com o espaço social 

e cultural do território, além disso, outra estratégia é a resistência e a unificação 

política para enfrentar os desmandos do Estado, a partir do reconhecimento enquanto 

comunidade tradicional.  

As ameaças e os conflitos em torno do território acabaram estabelecendo no 
“interior” e “fora” dos próprios grupos, a despeito da heterogeneidade que 
possa existir entre eles, formas de coesão e de solidariedade, que se 
expressam para além dos contextos mais localizados. Para isso, 
intensificaram as relações com o intuito de reduzir as diferenças; e o fizeram 
a partir de intenso processo de mobilização e organização social. 
Aproveitaram para isso o seu conhecimento, intensificando as relações de 
trocas e formas de “ajuda mútua”. (ALMEIDA, 2010, p.73) 

 

As comunidades tradicionais quilombola, contemporaneamente, estão sempre 

se confrontando com a política neoliberal. Paulatinamente ao conflito, constrói-se por 

bases sólidas no processo de resistência histórica do povo negro, e suas reflexões 

sobre as lutas de cunho social e cultural, os quais denunciam a repressão e o 

autoritarismo e militarização na retirada de seus territórios, sendo que sua mobilização 

perpassa na e pela construção identidade cultural do grupo étnico que precisa de 

reparação história. 

 

 

 



 

 

 

5 CONCLUSÃO 

 

As comunidades quilombolas têm se articulado de forma integrada pela luta de 

seus direitos e se esforçando para colocar em prática os ditames do artigo 68 do 

ADCT. Os estados do Maranhão e Pará foram os pioneiros na criação de 

organizações estaduais. É importante entender que essas organizações variam 

bastante em termos de grau de institucionalização e capacidade de mobilização, pois 

cada uma possuem especificidades. Ainda hoje continua sendo uma luta constante 

para regulamentação e titulação das terras, pois o processo é lento e muitas vezes, 

cansativo. Mas as comunidades quilombolas têm resistido e procurando ferramentas 

que possibilitam ações voltadas para valorização da identidade, da memória e cultura. 

Apesar dos aspectos como as práticas ancestrais, preservação ambiental e o 

próprio sustento da comunidade que alicerçam a construção identitária da 

comunidade, fatores como a corrida global do capitalismo e a própria falta de atuação 

estatal fragilizam o sistema, uma vez que ignoram precitos basilares fundamentais. 

As contradições advindas pelo sistema econômico neoliberal disfarçam a 

destruição da sociabilidade e das culturais originarias com discurso de implantar o 

desenvolvimento local, e as tendências para esse desenvolvimento agrário, em 

particular no contexto brasileiro geram a concentração de terras nas mãos de poucos 

e a expulsão de comunidades quilombolas. Tal dinâmica vai impactar na vida do povo 

negro e na entrada desse segmento nas lutas sociais e na mobilização social para 

enfrentar esse tipo de pressão, que parte tanto do governo, quando dos grandes 

empresariados.   

Nessa questão o povo quilombola a cada dia amplia suas lutas na busca da 

efetivação dos seus direitos, enquanto sujeitos de direitos inseridos dentro da 

caracterização de uma identidade étnico-cultural, que se percebe enquanto agentes 

sociais de resistência. Com isso, organizam-se com base nas suas tradições, 

memórias, sociabilidade e na consciência ecológica.   

Em suma, constata-se que as mobilizações e embates travados pelas 

comunidades quilombolas perduram há anos e está longe de ser findado, seja pelas 

violações de direitos ou pela falta de diálogo com as instâncias. É necessário, uma 



 

 

 

mudança cultural sensibilizadora que respeite as diferenças e, para além de 

reconhecer o outro, que assegure os direitos duramente conquistados, visando tornar 

efetivo o que já está esculpido nos parâmetros legais, garantindo assim o mínimo aos 

quilombolas. 
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